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PORTARIA Nº 60, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1996





Renova a autorização para o Registro Brasileiro de Navios e Aeronaves (RBNA) operar como Sociedade Classificadora.





O DIRETOR DE PORTOS E COSTAS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 8º do Regulamento para o Tráfego Marítimo (RTM), aprovado pelo Decreto nº 87.648, de 24 de setembro de 1982, alterado pelo Decreto nº 511, de 27 de abril de 1992, combinado com o Art. 3º, inciso I do Regulamento para a Diretoria de Portos e Costas, aprovado pela Portaria nº 0019, de 22 de janeiro de 1996, do Estado-Maior da Armada;


Considerando o que estabelecem as instruções relativas à atuação das Sociedades Classificadoras, resolve:


Art. 1º Prorrogar por três anos a autorização para o Registro Brasileiro de Navios e Aeronaves operar como Sociedade Classificadora cadastrada.


Art. 2º Para efeito das disposições compreendidas na PORTOMARINST 20-07, de 08 de outubro de 1982, fica a Sociedade mencionada no artigo anterior enquadrada na modalidade CADASTRADA, limitada o seu funcionamento à navegação interior, conforme definida no inciso VII do Art. 18 do Regulamento para o Tráfego Marítimo.


Art. 3º Esta autorização é válida até 11/11/99.


Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.





JOSÉ LUIZ FEIO OBINO


Vice-Almirante
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